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ESTADO DE SERGIPE
MLINICIPIO DE PACATUBA

FUNDO MLTNICIPAL DE SAUDE

TERMO DE REFERENCIA

I. OBJETO
Objeto: contratação de empresa especialiada para colea, transporte, arÍnÍzenamento.
tratamento e destinação Íinal do lixo hospitalar do municipio de Pacatuba./SE.

2. JUSTITICATIVA
De acordo com a NBR n' 12.808, os resíduos hospitalares (ou de serviços de saúde) sâo

os resíduos produzidos pelas atividades de unidades de serviços de saúde (hospitais.
ambulatórios. postos de saúde etc.). Incluem os resíduos infectantes (classe A) como
culturas" vacinas vencidas. sangue e hemoderivados. tecidos. órgãos, perfurocortantes.
animais contaminados, fluídos orgânicos; os resíduos especiais (classe B), rejeito
radioativo. resíduos farmacêuticos e resíduos químicos; e os residuos comuns (classe C).
das áreas administrativas. das limpezas de jardins, etc. Os resíduos de serviço de saúde

constituem os resíduos septicos os que contêm ou potencialmente podem conter germes
patogênicos. São produzidos em serviços de saúde, tais como: hospitais, clínicas.
laboratórios. farmácias. clinicas veterinárias, postos de saúde etc. Este resíduo é

constituído de agulhas. seringas. gazes, bandagens, algodões. órgãos e tecidos removidos,
meios de culturas. animais usados em teste, sangue coagulado. luvas descartáveis. filmes
radiológicos, etc. De acordo com a RDC ANVISA n'30612004 e a Resolução CONAMA
n'358/2005. são definidos como geradores de resíduos de serviços de saúde todos os
sen'iços relacionados com o atendimento à saúde humana ou animal. inclusive os

serviços de assistência dorniciliar e de campo; laboratórios analíticos de produtos para a
saúde: necrotérios, funerríLria e serviços onde se realizem atividades de embalsamamento,
sen'iços de medicina legal. drogarias e farmácias inclusive as de manipulação:
estabelecimentos de ensino e pesquisa na iírea da saúde, centro de controle de zoonoses;
distribuidores de produtos farmacêuticos, importadores, distribuidores, produtores de
materiais e controles para diagnóstico in vitro, unidades móveis de atendimento à saúde;
serviços de acupuntura. serviços de tatuagem, dentre outros similares. Além de reunir um
grande e variado número de ponadores de doenças, a Casa de Saúde gera um volume de
resíduos que são considerados perigosos à saúde e ao meio ambiente, portanto. a
implantaçào de açôes que minimizem estes impactos é fundamental. A realização de
procedimentos, executados pela equipe de saúde nos usúrios que buscam essa

assistência. implica na produção de resíduos, que deve ser incluído no gerenciamento
organizacional desses seniços. Ao normalizar e coordenar a cadeia de eventos que
envolvem as atividades com os RSS, tal como acondicionamento, armazenamento,
transpoÍe e destino final. o hospital estará buscando o mríximo de eficiência e de
qualidade na assistência. com um mínimo de risco para os pacientes. os funcionários, os
visitantes e para o meio ambiente. conforme determinação da Resolução n'005. de 1993.
do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) que ressalta a responsabilidade
dos estabelecimentos de saúde. cabendo aos mesmos, o gerenciamento dos seus resíduos
desde a geração até a disposição final. De acordo com a RDC n'306 da ANVISA. o
gerenciamento dos serviços de saúde pode ser assim definido: "Constitui-se em um
conjunto de procedimentos de gestão, planejados e implementados a paÍir de bases
científicas e técnicas, normativas e legais, com o objetivo de minimizar a produção de
resíduos e proporcionar aos resíduos gerados, um encamiúamento seguro, de forma
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eficiente. visando à proteção dos trabalhadores. â preservação da saúde pública, dos
recursos naturais e do meio ambiente." Por este motivo. toma-se indispensável o
conhecimento sobre as características. bem como os riscos que envolvem os resíduos de
sen,iço de saúde - RSS, haja vista que a minimização dos impactos, decorrentes da má
gestão destes, só virá através do conhecimento, principalmente daqueles que manipulam
estes materiais diariamente. fato que resultará em uma melhor qualidade ambiental e, por
conseguinte. numa melhor qualidade de vida. haja vista que ambas estão inter-
relacionadas. Diante de todo o exposto justifica-se a essencialidade do serviço e a

necessidade da contrataçào de empresa especializada para o serviço de coleta, transporte
e tratamento dos residuos sólidos da saúde.

3. DA FUNDAMENTAÇÃOLEGAL
Amparo legal ao disposto na Lei no &.666193 inc II art 24, obedecendo integralmente a

atualização de valores aprovado pelo Decreto Federal n' 9.41212018. de l9 de julho de

201 8. observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.

-I. PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS
ESPECIFICAÇÕES DO OBIETO CONTRÂTADO;

QUANTITATIVOS, TIPO E

. A pesquisa de preços fbi realizada pelo servidor Elivelton dos Santos França. lotado
no DepaÍamento de compras.

. Foram consultados os preços realizados preços praticado no mercado Regional.

. Empresa vencedora con'l menor preço a Empresa Remolix Removedora de Lixo
LTDA com o CNPJ de número 03.895.920/0001-03.

4.1. Coleta e transporte de Resíduos de Saúde;

4.1.1. Define-se como coleta e transporte de resíduos sólidos dos serviços de saúde. os

sen iços de recolhimento e transporte de resíduos septicos gerados pelas unidades de
serviços de saúde municipal.
4.1.2. A coleta consiste nos grupos:
4.I.2.I. GRUPO A (POTENCIALMENTE INFECTANTES)
4.1.2.2. GRUPO B (QUiMICOS)r
4.1.2.4. GRUPO E (PERFURO CORTANTES).
4.,l.i. A equipe para coleta e transporte dos resíduos de serviços de saúde deverá ser
constituída por no mínimo de I (um) motorista e I (um) coletor.
4.1.4. O veículo (carroceria baú) especial, destinado à coleta dos resíduos dos
estabelecimentos de saúde. deverá estar provido de carroceria especial. fechada. revestida
com material liso. impermeável. estanque, sem dispositivo compactadoÍ, que possua
capacidade volumétrica minima para atender a demanda do recolhimento de todos os
residuos de serviço de saúde gerados de Pacatuba e que atenda a NBE 8413.
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Item Descrição do Produto Und
Aprox.

(mensal)

Aprox.

(anual)

Valoí

Und
V. Total

7
Coleta transporte armazenamento, trãtamento e

destinação final dos resíduos hospitalares do grupo a e e.
kg 300 3600 3,44 12.384,00

2
Coleta transporte armazenamento, tratamento

destinação final dos resíduos hospitalares do grupo b

e
kg 100 1,200 4,OO 4.800,00

VALOR PREçO ESTIMADO Rs 17.184,00
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4.1.5. Os resíduos recolhidos deverão ser devidamente acondicionados em sacos plásticos

especiais, conforme NBR 9190 da ABNT, pelos próprios geradores.

4.1 .6. Os veículos destinados a esses sen'iços deverão apresentar a identificação "Serviços
de Coleta de Resíduos Hospitalares" em local de fácil visualização.
4.1.7. Caberá à contratada manter fiscalização constante nos locais de armazenamento dos

sacos plásticos, garantindo um adequado acondicionamento de acordo com as noÍrnas

ambientais.
.1.1 .8. A Coleta dos resíduos de serviço de saúde será de forma mensal.
.1.1.S. A medição do serviço será efetuada por quilograma coletado e pesado na presença

do fiscal do contrato e transportado até o local de tratamento definido pela contratante ou

pelas partes.
,1.2. Tratamento de Resíduos de Saúde:

4.2.1 . Dellne-se como tratamento de resíduos sólidos dos serviços de saúde. os serviços de

incineração. autoclavagem. queima em micro ondas ou outro processo aprovado pelos

órgãos ambientais competentes.
4.2.2. Consiste na queima de materiais em materiais em temperaturas elevadas (acima de

900'C). Lltilizando uma quantidade apropriada de oxigênio para conseguir uma boa

combustão do lixo. Os compostos orgânicos presentes em papéis, madeira e materiais
plásticos. serão transformados em dióxido de carbono, vapor d'água e cinzas. Deve-se

evitar que o lixo a ser incinerado conteúa residuos úmidos ou molhados (como casca de

legumes e frutas). A presença destes resíduos provoca uma diminuição na temperatura do

lorno e perda de eficiência da queima.
4.2.3. O processo deverá reduzir o volume do material em mais de 70%. diminuindo a

necessidade de espaço para aterros.
1.2.4. A incineração será realizada para eliminação de lixos perigosos como resíduos

hospitalares e tóxicos. por exemplo. Em geral. a queima do lixo é realizada em usinas de

incineração.
4.2.5. Este serviço poderá ser realizado por terceiros desde que seja apresentada carta de

compromisso e licença de operação do equipamento na data da licitação, juntamente com

os documenlos de habilitaçào. E apresentar mensalmente o Certificado de lncineração:

5. DOS LOCAIS DE RECOLHIMENTO DOS RESIDUOS _
o Clínica de Saúde da Família Maria do Céu Inácio da Silva - localizada na rua A,

conjunto Albano Franco - centro - Pacatuba/SE.
o UBS Francisco de Barros Mello - Pov. Estiva do Raposo
o UBS Maria José de França - Pov Ponta de Areia
. UBS Angélico Pinto - Povoado Junça
o UBS Luiz Teixeira - Povoado Santana dos Frades

6. VIGENCIA DO CONTRATO.
O contrato terá vigência de l2 meses após assinatura do contrato

7. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
A fiscalização e gestão do contrato serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

8. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

CNPJ N". I I .368.671 '0001 -26 / e-mail: saud catuba.se
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8.1. E de responsabilidade das empresas prestadoras de serviços a apresentação de licença

ambiental pam as operações de colet4 transporte ou destinação final dos resíduos de

serviços de saúde.
8.2. Para estabelecimentos com sistema próprio de tratamento de RSS, o registro das

informações relativas ao monitoramento destes resíduos, de acordo com periodicidade

definida no licenciamento ambiental. Os resultados devem ser registrados em documento
próprio e mantidos em local seguro durante cinco anos.

8.3. A coleta e o transporte extemos consistem na remoção dos RSS do abrigo de

residuos (armazenamento extemo) até a unidade de tratamento ou destinação final.
utilizando-se técnicas que garantanr a preservação da integridade fisica do pessoal. da

população e do meio ambiente, devendo estar de acordo com as orientações dos órgãos de

limpeza urbana.
8.4. No ato do recebimento dos residuos de serviços de saúde, a CONTRATADA deverá

registrar em uma planilha o peso dos resíduos de cada ponto extra, designado pela

Secretaria Municipal de Saúde.

8.5. A contratâda deverá lornecer certificados de incineração dos resíduos comprovando a

destinação correta e a Ílm de conferir publicidade à gestão de resíduos. O referido
certificado conterá o nome da empresa prestadora do serviço, o nome do Município, o

destino final dos resíduos recolhidos. data e assinatura do representante legal da

contratada. dentre outros dados relevantes.

9. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
9.1 Comunicar à CONTRATADA qualquer inegularidade encontrada na execução dos

serviços. fixandolhe. quando não pactuado neste Contrato. pÍazo paÍa corrigi-las:
9.2 Designar servidor (es) responsável (is) para acompanhar e fiscalizar a execução do

contrato:
9.3 Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da empresa

contratada. que não mereça a sua confiança ou embarace a fiscalização. ou. ainda, que se

conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe
foram atribuidas:
9.4 Cumprir com as obrigações acordadas em conlrato, mais especificamente, honrar o
pagamento dentro dos prazos fixados e repassar a documentação solicitada, necessária ao

born andamenlo dos trabalhos:
9.5. Acompanhamento, Ílscalização e controle dos serviços, através de membros
designados pela Secretaria Municipal de Saúde, para fins de pagamento;

9.ó A fiscalização exercida pela contratante não exime a ADJUDICATARIA das

responsabilidades administratir as. civis ou criminais. em deconências da execução dos

sen'iços. perante a administração pública ou terceiros.

10. CAPACIDADE TÉCNICA
10.1. No mínimo 0l (um) Atestado de Capacidade Técnica, fomecido por pessoa iurídica
de direito público ou privado. que comprovem a aptidão da empresa licitante para o

desempenho de atividade pertinente e compativel com o objeto licitado;
10.2. Comprovante da licitante de possuir Certificado de Registro no Cadastro Técnico
Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental do IBAMA - Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. podendo ser em nome
da empresa ou do dirigente da empresa;
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10.3. Licença para Transporte. Coleta e Tratamento dos resíduos sólidos dos serviços de
saúde fomecidos pelo órgão competente em nome da licitantel
10.4. Licença para Disposição final dos resíduos sólidos de saúde do licitante ou empresa
contratada para dar a devida destinação;
10.5. Certificado de Inspeção para transporte de produtos perigosos-ClPP;
10.6. Certidão Negativa de Débitos Ambientais, emitida pela Secretaria de Estado do
Meio Ambiente.
10.7. Comprovação de registro e quitação da empresa no CREA de sua região;
10.8. Registro do Responsável Tecnico, perante o Conselho Regional de Engeúaria e
Arquitetura - CREA.
10.9. A referida comprovaçâo técnica dar-se-á através da comprovação pela licitante
pÍoponente de possuir em seu quadro técnico permanente. pÍofissional de nível superior
detentor de atestado(s) tecnico(s) comprovando ter executado os serviços acima
relacionados.
10.9.1. A comprovaçâo de que o(s) responsável (s) técnico(s), detentor(es) dos atestado(s)
pertencem ao quadro permanente da empresa ou que esteja a ela vinculado se fará através
da apresentação de um dos documentos abaixo listados: - Ficha de registro de trabalho.
autenticado junto ao DRT (Delegacia Regional do Trabalho); - Contrato de trabalho e/ou
CTPS (carteira de trabalho e previdência social)l - Contrato de Prestação de Serviços; -
Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em
vigor. devidamente registrado no órgão competente.

ll. DorAÇÃooRÇAMENTÁRrA
Segue abai xo quadro demonstrativo:

UNTDADE ATIVIDADE CONTA FONTE

.l0l l 6351 3i90.39.00
r600
1500

Pacatuba. 27 de março de 2023
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TAMARA RAYLANE SANTOS DE FRANÇA

ASSESSORA ESPECIAL
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